
wsl_. J!-99-
FLS N'

GOVERNO MUNICIP

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N", OO8/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/202 I

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela poÍaria
rf 11712021 de 14 de janeiro de 2021, toma público que encontra-se instaurada a licitação, sob a

modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preços r" 00912021, por MENOR PREÇO'
conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de

setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a
Lei complementu n"12312006,14712014 e suas alterações e demais exigências deste Edital.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e

materiais hospitalares destinados a manutenção do fundo municipal de saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 03 de agosto de 2021.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de agosto de 2021, às 09:00 horas.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA. DF).

ENDEREÇO ELETRONICO: www.bllcompras.orq.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o

horiírio de Brasília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos integrantes enconüarn-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores lnformações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

DepaÍamento de Licitações, situado à Av. Goiás, n' 367, Jardim Santa tnês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feir4 das 07:00 às 13:00, pelo Telefone/Iax: (Oxx) 66-3488-

1080 I 1292 ou e-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.sov.br.
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Santo Antônio do Leste/JvÍT, 02 de agosto de 2021.

MATO
PREGOEIRO

atO.a,



N

3 de Àgosto dê 2021 . Jomal Ofcial Elelíônico do3 Muíicipios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.

nicipale considerando a deliberação do Conselho em Reunião Extraordi- ! CONCEDE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) DAIANY

O Conselho Municipal de Assistência Sociâl - CMAS, do municipio de 
I

Santo Antônio de Leveígea, Estado Meto Grosso, nomêâdo na Portaria N" i

OsO/GP/2020, no uso de suas atribuiçõês que lhe confere a Legi8laçâo Mu- :

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 313/202í OE: 02 OE AGOSTO OE 2021

AOUITO SALÉS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Preteito Municipal de Santo Antônio

do Leste. Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVÊ;

Art. ío - Conceder 15 dias de íéÍias a (o) servidoÍ (a) eíetivo (a) OAIAIIY
AQUINO SALES, em 0ZOE|2021 a 1610812021, com perlodo aqubitivo de

01/10/2019 a 30/09/2020, com rclomo as suas atividades em í7 de agosto

de 2021.

ParágraÍo Único - O (A) servidor (a) acima citâdo (a) Íeceberá o adicional
de Íérias previsto em Lei.

AÍ1. ? - Determinar Eos órgão3 competentes que tome as pÍovidências

necesgárias paía a êxecuÉo desta ponana.

Art 30- Esla Portaria enta em vigornadata de 8ua publicaÉo, revogando
aô disposigóes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 02 DE AGOSTO DE 2021

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por aÍxaçâo em local de costume, @nforme na legblaçào em vEor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO OE ADMIIIISTRÂÇÃO E PLANEJA]íETITO

_LrcrTAçÂo
TERMO OE ADJUOICAçÃO E HOMOLOGAçÂO. TOi/|ADA OE

PREçOS No 00112021

TERMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGA9ÃO

TOMADÂ DE PREçOS No 0012021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 025/2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antôflio do Leste/MT, no úso das
atÍibuiçóe6 e de acordo c.m o aÍt. 43, Vl, da Lei 8.66d93, Resolvê, AOJU-
OICAR o item licitado a empresa POLI ENGENHARIA E COMERCIO LT-
OA, CNPJ: 01 .379.965/000í -1,8, estando de acoído com as exigências do
editalíicando vencedora com o valortohl deR$ 75.336,25 (setênta e cinco
mil, tíezenlos e tíinta e seis reais e vinte e cinco centavos), e, HOMOLO-
GAR o píesente pocesso licitatório na modalidadê Tomada de Preços No

001/2021. tipo mehor prêço, cuio obieto é a contralaÉo de êmprsa para

exec!ção de alambíado com muíeta na egcola, posto de sâúde e ginásio
espoítivo locâl2ados na Aldeia lndioena Agua Limpa, e DETERirlt{O que

sejam adotradas as medidas cabÍvei8 para cantÍatação da empresa vencê-
dora.

Sanlo Antônio do Leste - MT, 02 de ag6to de 2021.

ná.ia do dia 12107 D021',

RESOLVE:

Art. 10. - Apóvar a Emênda Parlamentar de Re,ator no ValoÍ de Rt
í00.000,00 (cem mil reais) do Parlamêntar Nery Geller, Rêcurso paÉ
lnvêstimênto e aquisiçâo dê um Vêiculo, Elelrodomésticos e Equipa.
mentos lndustriai6 de cozinha, para um RêstauÍante PopulaÍ.

Art. 20 - Esta RêsoiLrção entra em vigoÍ na dala de sua publicação.

Sa.to Antônio de LeveÍper - MT, 12 de Julho de 2021

Renato Auguslo da Sitva Bareto

Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTóNIO DO LESTE

UC]ÍAÇÃO
avtso DE LtctTAÇÂo - PREGÃo ELETRONICO No. OO8/2021

AVTSO OE L|C|TAçÂO

PREGÃO ELEÍRÔNICO N'. OO8'202I

PROCESSO ADMTNTSTRAÍ|VO 058/2021

O Municlpio de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, de-
signado pela portaria no 11712021 de í4 dê janeiro de 2021. toma públic.
que encontra-se inataurada a licitaÉo, Bob a modalidade de PÍegão Ele-
trônlco RegÉtÍo de Prêços no 009/202í, por MENOR PREçO, conÍorme
dêscrito neste editâl e seus anexos, em conformidade com o Decreto í0.
024 de 20 dê setêmbÍo de 2019, subsidiaíamente a Lei Fedêral 8-666 de
21 de junho de 1993, o quê detêrmina e Lei complementar n"123/2006,
147120í4 e suas alteraçõêsê dêmeis êxigências deste Edital.

OBJETOT Regist,o de Preços para futura ê eventual aquisição de me.
dicâmentos, insumos e mâtêÍiais hospitalares destinados a manuten.
ção do Íundo municipal de 6aúdê.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 03 de agosto de
2021.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSÍAS: Os licitantes poderão íeliràr
ou substifuir a proposta e os documentos de habilitação anter:ormenle in-
seridos no sislema, até a abertura da sessâo públicâ.

lNiclo DA sEssÂo DE orsPUTA DE PREçOS: Oia .t2 dê agosro de
2021, às 09:OO hor.s. (HoRÁRlO DE BRASÍLA - DF).

ENDEREçO ELETRÔNtCO: www.b[compras.orq.bÍ

LOCAL: O Pregáo EletÍônico sêrá realizado por meio do êndereço eletrô-
nico acima mencionado, at'avés do PÍegoeiro (a) e êquipe de apoio. Para
todas as íefeíências de tempo sêrá observado o horário de BrasÍlia (DF).

EDITAL: O lnstrumenlo Convocatório e todos os elementos integGntes
en@nkam-se disponíveis para consulla e retirada no endereço eletrônaco
acima mencionado. Maioíes lnÍorÍnaçôês ê esclarecjmentos sobre o cer-
teme serâo prestados pelo Pregoeiro (a) e Eqúipe de Apoio no Depar-
tamento de Licitaçôes, situado à Av. Goiá6, n'367, Jaídim Santa lnés

- Santo Antônio do Leste-MT. de sêqunda a sexta{eiÉ, das 07:00 às
13:00. pelo TeleÍone/Fax: (orc() 66-3488-1080/1292 ou e-mâit: licita-
câo@sentoentoniodolê6te.mt.gov.br.

Santo Antônio do LestêiMT, 02 de agosto de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS HUi,lANOS
PORÍARIA No 3'14/2021. OE: 02 DE AGoSÍO OE 202íERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

diaiomunicipal.org/muamm . www.amm-org.bÍ 472 As-sinado Oigitalmente
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DI-{RIO OFICIAL DA UNIAO - s"Éo s

ntsutÍaoo oa tut6/lMEtíTo
co{cotnlNcta ?ú!uc Nr t/2021

NôE a..dêlr.ât 3 - MT, :rc d. julho d. 2021.
ÁttoREssA CrrSINEf aniafi^ MOnErnA

pREFETÍuRA MUNrcrpaL oE Nova BRÀsrúNDtA

EÍta Da t{onâarçlo ti. ,/tnr
A PÍêÍêtr@ dê r{d: E siLnd. - MÍ, ,aô N(mFlcAr. srrÉ ,OÃO PÀUIO

OJWIi PfirO ArEu.l . EPI CrPr: 28.2r,-!2q(D1.r6, F. 6t.r m l@r irkqro, . qel
!ô6er Íirulô oEãhiJ & nr 016l:01!,, sdo o ót.ro & Mtrío . Gudô .k)
S6rd. .,! EA.r.rmo sxútu rc Mui.lp6, ÉL r.nliEção .L ohr. rlêd. o dr. t6
&,ulhô.lc 2l»L a *F, !& 10 dLr q!.. ob..6r. pr.l6.dã *, jüíifieriv. @
.uto*..çao.LÁddiíi3tÍôa:o Públa.. S.lr.nr.lc qe....dh.tà d..r@çao nao.ía
.Mp..Gá.1ô à oô.., d *,:r, úo csÉ @,nr.hdo e ddd @tu Brôtuávd iéoió.
CG.<LlG ô pEe d. 3 di- úd.n p.n Etoh- & .mp@À.lh.nro.

MÂURIzA A'6U5IA DE OTJVEIRÂpcí.ila

ÊDÍÍ^l. Ir ..ot$rc çIo rl. ttltorl
À HátuÉ d. m B.aiEdi. . MÍ, OllFK . .npr.* @rr..t d. §qxoio

OIJVEIR DA MATA E|REU - EPP, (,iPJ e.6tr.7ryú01-a5 ê3Én.lô d loêl i.Gto, pa
t.r Faiied. 'ndq/it.Eitê 

por 53 da, o qú. rlDÉnt Eii de 5aí .b Érô d.
Guíto .,. oü.. rlá 

^Édcíi. 
d. s.ú.L 6a6&., oblao .ro C6trío orv2orl, t€tL.d.

E iu roSo ir.d.í!6, rc Pr6to A6.111610, O6r..t. .on .dm o pr@ d. ! di.r
ü6 pr. ô dom e ÊtrpEdú,Bto, rq.no à. p.ald.ds cd*ráH.r es àlo rq.

MAUNZA ÁIJ€UíÂ D' OTIWIRA

r55N 1677-7069

PREFEITURÁ MUNICIPAI- DE NOBRES

Avrso Da  titt çÂo
or lrÁD lú.!cl l{r ,2@l

a c6ie€o pffi.t d. Ucir.éo CPL d. Pr.í.nu.ã Muni.ip.l dê NoarÉ-
MÍ, .Eni5 .L Pr6rd.nt Í_.. H.hrly N.Lly. Álvé P.Í. ., m@r. P.l. Po.Ln.
5O7I2O2L rdD ,iiu@ õ inr.,a.dd, . Êánoíao .l. o,ÂMADÀ PUBU(À r{' ov2o21,
@lo obj.to a 

^dt 
$do DÉ GCxEio6 auMaúlÍdos o^ acilcutruRÁ FÂMlLraR E oo

EúpRÉtiroÉoor FÀüruan nunAl ou 5r,45 on6ÀÀrzaçóEs, DETTNADo ao
ÀTEI{DIMÉNTO OO PNOGRÂMA NAOOI{AI, OE ÀLIMEMÂçÁO 

'5"À}R,/PIJÁT, 
O it'N!

ÉtJfrodoi *onrÉfr* púliodd 
^o th. ww.mbr.r.mr.lov brllrasÉÉn<].. Á,

.hrub cl.!.uLr rLtr. Gdrt l p.rh.,l@ iMlt r.d.. co@ ,Éo h@. .lt nçto i.
,ômul.caô ô ,r.lotu d. p..(o . d.t d. .bství. <lo c.de. Flmn@ '..td.d.,*nóo o d'. 1o/o3/2orr e @noht, D HL .h LÉn.aôê ô PÍ.lenur. MúoP.l d.
,roBils, rm {d. o R!. uda.dê Hoíítunn lu.d" rn , ,.Ídh P.6Íú, riobE, MÍ. or
nt rsdor p.ddào Étr.r o.dÍC 4,tíÉdo @d.to, É rd. d. ft.Í.itur. d.r o7ío
& lt:cD @ .t.r6 do tit http:/lÍw.Ét 6.mt.gd-brltÉ6parencÉ. M.iotB
iÀfqDç&. pod.íão s obd.s .mi6 do td!í@. {65) 9 9as1-94o3.

Noôt+MÍ, 2 d! {6to .lc 2021.
HÊMILY I{AÍATY' AfVÉ5 P'NtrÊÀ

Prêúi.rÍ. d. c9t

PREFTITURA MUNICIPAI DE NOVA BAT'IDÊIRANItS

ar6o ot tlotbaocr4ro
coicoitlxo úatlc I{. V2o21

À PREFttÍUfiA MUÍ$OaÂL OE tlOVA lANDEliÀMÍES - MÍ, .tÍ.vée rtr ftêlàro
Múni.ip.i Sr Calrt ÁuGUSTO PÉRl@, 16. Êj6li@ p.É.onh.omênto dos inr...sdor,
qu. HoMolo6À. Lklt.{io r6uh..t. do pd.drm.nrô noàt&io n'095/202r, ^.hôd.lü.d. d. ctr@an@ Ài'blk n.r @V2o2r,.uio oh.ro é à 'coNTiÂTAÇÃo o€
€MPRESA E5PEOÁUZADA PAAA EIECUçÃO O' OENÁ OE 

'AVIMEMÍÂçÃO 
AsFfuNCÁ, ÉM

OIWRSAS RIJÁS t)o MUNIdPIO DE N@A BÀNO'I'ÁXTIs . MT, CONÍORMÉ PLÁNÍA5,
cf,ot{o6nÁMÁ5, PtÀt{tt}tôs É MaMonrÀL oEsanmvo, a oEMArs o@uMamos DE
INGENHAnÁ AIEXOS 

^O 
PR[S[NT! tOtÍX- PÂÂA AÍENoti O CONÍnÀTO D€

frxÂxcraMÉ,{Ío À rNaiaEsÍRútuiÂ t ao sar{t MEtÍÍoFlrlrsa- Ároro FNA cÉrÀo
paia ot5paJÀ DE cÁpÍTÁf @úTnaÍo N' o5r6$a-ztl2o20, Do MU tcípto oE Nova
8 O€nÀl{TEVMr, .dím Bp.<iíi.:çõ.r 6 Anao \4. GoNTnATADA: c cEÀÂ DOs
5 l{Í06 ARêU, O'lpr: rf 34.Éa.9620@!6t. V loi GLOaÂ! iS 2.1tr.:b.t9 l.bô
trúlrúé @ítÔ ê nirE c 3á! tril rÊr.nt6 r..ir . qúrcnr. . lbÉ 6ãÉ). n €BtÉc,
tuUaqÚ.+, Cumpr.+.

d. B.nd.'ônte - Mt, 30 d.lulho d. m21.
CEsÀA A(JGU'IO PÉRIGO

D.r. of souzÂ coÀrÉicro ot PNtus E oonnaclirs - tPP, .Eía or?r:2u1!t!a/@o!€o,
vêredde d6 n.G:o1,03,os,8,r0,12,ra,r5,r1r8,22,2!,16,2429,36,34,41,/ra . a5 ffi o
vâld âS 672.a97,m {sci*nr6 . s.rêír. . ddr MÍ, qúÍ*drt6 ê trffiE.sct R..hl,
Eúp.êe: Pt{€Us BÂÂBO5Â tTOÂ - ME, lôgn Cllrr: r4,41.@5/t@1€5, va<.dtr ôr
ú.ú: 02,04,06,07.@,11,l:l,15,r9,2q21,2a,25,27,!O,31,32,3t,4,t5,1r31&,12A3§17 .
.a c o Elor RS 611.4o.,m (s.l*átor. On!. Mil, ü:úúát6 ê AJ:t o RéÉ). vdd
Tôi.l i5 1.2&r.9ot0o Íum Mrl, àr4nrô. . oitêm. ê Íé3 a..ar r troc.nt6 . l,ro

Nd. &ãllandr,.-Mr, :ro .lê julho dê 2021.

MÁUâIZÀ ÁU6U5IA OÉ OllvaIM
PrcLiE

pREÊErruRA MUNrcrpAL DE NovA CANAÃ Do iJoRÍÊ

^va5o 
o! utÍÍ çIo

Pllc^o atEtràJ@ N. arra21 ' sxP

Â pRaFaÍruna MUNlopÀt DE Ítova (ÁrüÃ m Nof,rt - Mr, .tÉÉe rr. 5u.
Pr.aeú., rorÉ prlül'.ô, p.Í.6nh.olmto.hÁ útd6..dG, qE aàÍi rcàli..r licit Íao B
mod.l'ô.,. rL Pitcio €m ru. lo@ túnóflKA roô o m Gs/2o21; Tlao: M.d Pr.!o
pôr nêm; ouEIo: i.giíre tt. PG!6 p.É tútúr. . EvdtlÉl aqdsÍão .L Eqult mnt6,
M.rdi.l d. C.Bum, Predrn6 Auinid . i..a5r6 p- .r!ídG - .l.G§.L&r .L
sdrcr.à. Muniop.l de sxid. . 5.qá.n. M!.icip.l d. 6ra, s.ívÍ6 Púbkü !
ÍritupoÍt ô Mun'.ipo d. Nda c.n.: dô rlon - MTTBtRÍUM DÀ 5ê5ío oÉ l,ancts:
19/Oa/2021 it osh6min. {ÉoÍádô dê âônh.-OÍ); REAL,ZAçÃO: Pq @io do 5n.
9w.pon.ld.comprarplhlaÉ.-.ff-br; l{TEGiÁ dô EOrÍAL pd tuio do tlt l

wÚ.9o.trld.@mpràrp!Hie5..m.br .it. !,. trqf.itu,.;
M.nm.anââdonôn..nr€ôv,br.

r{or. c.ô.1 do Noaêtúr, 2 d. âtoío ê 2021.
II.AINÉ DOS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PTANATTO OA 5ERRA

^vlso 
ot uotrrlo

r'rrclo ,lÉa{oÀ Ni ,V2@r

ROCt§O irr 061/2021 - MtÀlOR PrEçO.
o MúitlÍro .L P. d. s«É úÍ, Íaê d. s PÍ.a.ê.., toD púU@ p.ó

.6h«il@ro &s in!. ac hra Ltt Co .. íEd. dG Pn Pnt.EiloÁl sRP l{. ,12021,
l.ndo Co@ OüÍO: RaGEInO OE *iEç!s OArEÍrv xoo A fUTURÁ E CVENIU^!
co ÍRÁÍaçÀo D€ ÉMpiEsa Espacauz^oa EJ\,i iííÉcá @iirtErÂ oa Morot5
auTorúoIrvos rNcLúNDo Ptç^s t SEivrços r{À R€nflcA DE 05 (oNco) MoToREs DC

vEtcirLos pffiÍENcrl{rEs À fnort Mu topÀ! m MuNldpto DE ptÁr{ tro DA stÂia-
MÍ, @íon. ..p.<,fie{õê corúít6 @ Ax€lo l. p.rr. int gBt dét .dn l. .oh
rc.lrr.çlô pBirE p.É o di. 13/G/2o2r & (aúo HOÀas {hdá,io d. M.to 6los,. O
Edrr.l.@pk|to 6tá á disr. d6 rnt. tnruir.mêur., nt PÉ4. Mun- d. P. ô s.r: - MT ê nô
§t.: tw.plaEltodar.Íá.mt.gd.br Coml$,o d. l. ilo.iG, Prãp 5ão ê116, nr 7s5,
(êôro, P. d. sê@/ruíÍ, Í.1: 66 32a{úL

o-Áuoü MÁicB s. iooal6uÉs
PREFEITURA MUNICIPAI. OE PONTES E IACERDÂ

o MUNrcÍPlo oE NovA &ÀNoEriaNlts - MT, .rrãvis d. PGrd.nr. d.
Comirtão, tóm. públi6 p.n .ônh.cid6to d6 ini.r6ràd6, o r.sult.do do
p.6.drúêntô Lkitãt,nio n' 096/2021, coÍrffênci. Públ'.. n.e 0ov2021, r..dô côho
ój.ro . 'coNrnAÍaÇÃo DE EMPRESA ESPEOÁUZAOÀ PARA EXEIIJçÃO OE Oaft O€
pavrM€rÍrÂCÂo asFfuTrÂ EM oÍvÉisls nuÁs oo Muiro-p.o ot ilova
&{NOíiÂr{rEs - MÍ, @arFoRME PL t{Í45, 60t{OGiAMr§, PtÂfitLriAS É MtlrOirAL
otsctull.o, a oÊMÀis D'ocuMÉt{Íoa ot EtlGEN]iÂllÁ a'rtxos ao PREsÊirTI EDtÍal.
tanÁ ArtnoEn o @ Tnalo DE Ftt{^tlctaMEÍ{To À tNFRÂ.5TRurui 6 Áo
sÁNaaMENlGfilltsa- aPolo alt{A cÉlÂo tÂÂÁ oaSPE A DÉ caPrÍ L comRATo t{'
o5351aa-?4,2o2q m MuNrdpro 0Ê NovÀ EaxDErRÂNrrs/Mr, co.form!
6r.<í'c.{ôê .m Anqo !r'. 5AGiOU-tt EB.ds. ô ,í*nr. l(it ção . .mrr.e: C.

clzaR Dos sÁr{Tos E|REU, in*.to m o{Pl eà o N.. }1.134.952/ctb1-55, @ v.lo.
Glôb.l d. RS 2-137.300,49 {.loc úilhõs ..nro . r,inrâ . s.t 6il Í.rnr6 r..c !
qu.r.nt. . nd. clnt.rcr). Â P..!d.nt i.ío@ .iíd., qu. ot .ú6 do 9rc*s
.n.onÍ.m'r. com vií.r fEnqu..d.r .o. htd6rdoi . páôn .i. d.rà dê!t.
púb[c.çlo, rc! dÉs úteis no ho.á.ao d. .rp.dr.nt. d. pRaFEtÍURA MUNtctPAL NovA

ÊxÍaÁÍo oÊ tttMo 
^oÍrvo

^vrso 
or 

^DJUDlcÁ4Ão 
a HoMoLoGAçlo

mE6IO alfrtà{@ tr r/202! - stP

,ia6Ào ELFRôrÉo N".oot/2o21liEctqno D€ piEços. pioclsso Ne.066/202r. oBrEÍo.
cor{srÍq oalElo DÂ pREsrNÍt ucÍÀ(/Ão o nÉG§iRo oE pRrços oB]EnúaÀDo FúruRA
Âoursr(Áo DARCET^DA oE PNaU5, CÁMÁiA5 E ACtsSOnlOS pÁÂÀ MA UTENCÀO OA tnOÍA
o€ wÍculos 0a ÁDMrrríRÂqÃo puBucÁ 0o MuNtopro oF Nova BÂ/i$ú oWMT,
cor16oRMa À5 EspEorcÀ(o€s t quaíÍnoaoEs @t{Tloas No ÁÀÉJ(o I TERMo DÉ
ÀtteRlNclÂ O€SI! aDlTAt Niê tódo h.ü.lo qqlq*. r.@rrc Não hav.ndo ..<r. ou.pos ddbdEr 6r. pr4.s hot:r.rú, r..lü.<to eb o DGr.to Ne. Io.o24l2019 . d. t.r
3.666,,93, o .r .lr.rasóê su!6.cu6t.r c .n.ndo o d*o olêí.do d. à6rdo .m ô
m.rc.do. HOMOLO<O o p.st., p-. qu. prod@ or lunlúG . lêg.'r.t irú. EmpÉ

€ipéci.: Prim.io tm ãdiúE e ..mrno .e. o5r2o21 corir.E t.: MUilldPlO OC

,oiÍÍEs E tÀcERDA. cdÍàÉdâ: fMpiÉsa saMÁO 5a aaND{narTEs MIoutNÁs t
EqUlPÀMtNÍO' obiêtor.L O p.Gr. r.lm .dali6 16 po. obj.ro ,roíd.r .
CúUSU|.À NOirÁ - do pE2o d..ntci. ô ,rFrúiwl.dq., pd !O (tnnt ) ôo!, @níom.
.rerctamã fiia! hÉft.ire .p@do p.h érr . p.oÍot, . OÁuSUl O€OM^ - O.
93êEi: do <omEto, poÍ m.r rc (rá.nt ) dÉ5, do .oúôto nr. 052/2021, cuio obj.to é
âqui3iç:o & 0r {umâ) máquin. mrôniÊl.doí., p.r. .t.nd.r à sfcR€TAÂú MUNIoPAI
O' AGIOPICUÁR|A É MCIO ÀM3IÊ'iÍTI, ÊM M2ÂO OA NÉCÊssIDADE DÁ ÂDEqUÀéO DO
cRot{ocRÂMA 

^PaovAoO 
ttt^ Glcov, PÍôrDt.ndô rié o die @bolao2l

r.2 R.trírc.-* o ireô 9.3, do conhro nr, 0522021, O DE sE ú: 'Á @rÉr.d.
.6pon-brlE.*á p.lê d.sr.e5 coD tÍ.nrpút . ddar d..!.* e.tÉir, qu.
Co ntur: obre.r dô pl!*nt iôh«jlMro;'. p.e . p.nir do p.ffit. r.rrc,
úamr d. !.CU'nt. folru: O COrÍiÁIAxMtSPOn.sÁ&UZÂx.5t-Á PtrÀs DrsPÊsâS cOM
ÍÂar'rsPoill € DÉMArs oÉsPCSâS EVIúÍUNt qul POiVtrÍUM SOAXIVTER OO
pitsa{rE aoRNEoMErÍTo. orJpostçôÉs cEiarlr otsD€Nsa D€ uaÍa(lo Ne. oa3l2o21

pRt.rflruRA MUNlcrpAt DE sANTo ANTôNto oo t-EÍE

^vrso 
oc uotrclô

Pia6Ão all tôitco tü !Êort
PROCESSO ÂDMINISTRÁT|VO O58/202t

o Munújpi, d. sânro Ânró.rio do L.í.. .rdô .lo s Pcro..o, dsiaÉdo
p.r. pdt ri. ni Al2o2r d. L4 & l.n l ô rh 202r" tnú ÊiúE qu. dronÍ.+
úí.uád. . li.í.ção, eb . mod:lid.d. .L Pr.aao ELú,ô.i@ i.rÉro d. Pr.ç6 ír
(dldmrd.d. côh o D.ú.ro t0.O2a d. 2O d. ra.hb@ d. 2019 $h.ld{i.,Mr. i têi
F.d.r.l 8-666 d. 21 d.lu^ho d. 199:1, o qú. d.têmiÉ . Lcl cmpLm.t í n'l2a/2006,
1412014 . lua ãh.rãÉcs . d6.is qtêEi$ dêt. [dit l.

oaJEÍo: R.aiíro dê Pr.ços p.Ê fúuÍ. . *lrtql .qliaéo d! Ndlo,M!6,
rEoh6 . m.têriai. hosrn.l.c d.Íln.dG . 

'Mú6tão 
dô tudo mu.rct!Él d.

RECTBIMEI{IO OÁS 
'iOPOí 

5: Á P.íi. ô db O' .t .gGro rl. 2021.
OO ENCERnAMEiÍIO Í»S PIOPOSTÁs: O. 1fi.m6 ,oddL GrÍ, tu

&b6rnon . píopo.t e 6 rlo.uMt6 (l. n bih.çilô .mdi.|ftÍt isito6 no t8r.ú,
.ré . .b.n!ô d. 5.5§o públió.

r íoo oa sr5!Ào ot olspurÁ oÊ pnEços D. 12 <,. ã!610 d. to2r, i' 09.@
ho'àr {FoRÁn() DÉ BnasitlÀ - 0É).

ENo€REçp ErITÂô,{rco: m-Ul.6F5.q8.b.
LOC ! o arcgzo El.tituio si r.Ji.do,oí @ó do á&,.ço.l.rrôni@

.oú rcrcio.ãdo, àtã,ê do ,Gao.no (.1 . .quiÉ d..poio. Pm todc.t r.í.êÉ.3
d. tdpo si ob*o.do ô hdáriô .L 3..íi. (OF).

EOITÂL: O lBto|Mto Convat&É . tod6 6 .L@nro. l.t amrê
..@ntr.m-r di.poniv.it p.E @Nult . r.tlÓd. m an Í.ço d.tÍfi@ -tm.mrtid.do. M.io.6 hloftçõB. àd.Éih.ít4 sbr. o @,tôm eíãô pGr:dG pGb
P,.aerro (.) . Equip. d. Aporo @ O.p.n.lMto dê Urit çõ6, iitu.do à Áv. Goú, ô'
!67, l.rdim 9nr. lnê - s..to Ántônio do t í.-MÍ, d. *gund. . st-Í.L-., d.r O7!O àg
l3i(o, Élo T.l.fo../Fdr lod) 6e3ra&ú8o^292 oú êh.ll:
li.nÉoê-.t6ntniodoi6t..mt.aov.b..

5.nto 
^ntônro 

do rÀiàMI. 2 d..aGt d. 2021.
tarts MÂÍos oÀ gLva

(} tcP


